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FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO I) 

 
 

Cidade, / /2023. 

Ao cmdca 

Comissão de Seleção 

Chamamento Público 01/2023. 

Pelo presente, o Sr (a) .............................................. , representante legal da 

................................., CPF ................................, residente na ..................................... , vem 

Solicitar a inscrição da organização da Sociedade Civil para receber recursos públicos que serão destinados ao 

objeto do chamamento público 01/2023/CMDCA. 

Igualmente, informo que a proposta apresentada trata de caráter Social e sem fins lucrativos e que não 

promoverá a comercialização de produtos e/ou serviços. 

Por fim, informo que estou de acordo com todas as condições estipuladas no Chamamento Público. 
 
 

Nome do Representante 

CPF 
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(MODELO) 

 

ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as 

disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 001/2023 e em seus anexos, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 

durante o processo de seleção. 

 
 

São Francisco MG , de de 2023. 
 

 
 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



3  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], portador (a) da carteira de identidade n.º 

 expedida pela , inscrito (a) no CPF sob o n.º  , na qualidade de 

representante legal da [Nome da organização da sociedade civil], sediada no , Bairro , 

CEP: 

 , inscrita no CNPJ sob o n.º , declaro que não serão 

remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

 
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de entidade da Administração 

Pública Municipal; 

 
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 

de órgão ou entidade da administração pública estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na 

lei de diretrizes orçamentárias; e 

 
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou contra o patrimônio 

público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou de 

ocultação de bens, direito e valores. 

 
A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer responsabilidade, seja na 

esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 
São Francisco, de de 2023. 

 

 

 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal da OSC 

 

 

 



4  

ANEXO IV 

 

 
 

RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 

(art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014) 
 

 

Nome N° CPF 

N° RG Órgão Expedidor Cargo Função 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Bairro Cidade CEP 

Telefone Telefone E-mail 

 
 

Nome N° CPF 

N° RG Órgão Expedidor Cargo Função 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Bairro Cidade CEP 

Telefone Telefone E-mail 

 
 

Nome N° CPF 

N° RG Órgão Expedidor Cargo Função 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Bairro Cidade CEP 

Telefone Telefone E-mail 

 

São Francisco, de de 2023. 

 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO 

(Art. 34, VII da Lei n° 13.019/2014) 

 
 

DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de    , 

se encontra sediada à , nº  , Bairro , na cidade de / , conforme 

comprovante de conta (água, luz ou telefone)/contrato de locação, em anexo, inscrita no CNPJ nº   , 

ativo há de ( ) anos de existência, confirmando a veracidade das informações confirmadas no comprovante 

de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

 

São Francisco, de de 2023. 
 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO VI DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 
(art. 39 da Lei n° 13.019/2014) 

Declaro, para fins de habilitação, que a (identificar a OSC) e seus dirigentes, não incorrem em quaisquer das 

vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e, portanto: 

I – é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional); II 

– não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III – não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública estadual ou, seus respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau; 

IV – não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, foram sanadas as irregularidades que 

motivaram a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados ou, foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição 

ou, a apreciação das contas encontra-se pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V – não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração ou, de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

VI – não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgão ou entidade da administração pública do Município de São Francisco; 

VII – não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento público e de celebrar parcerias ou 

contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de governo; 

VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

IX – não tem, entre seus dirigentes, pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 

da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

São Francisco, de de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], portador (a) da carteira de identidade n.º 

 expedida pela , inscrito (a) no CPF sob o n.º  , na qualidade de 

representante legal da [Nome da organização da sociedade civil], sediada no , Bairro , 

CEP: 

 , inscrita no CNPJ sob o n.º , declaro que nenhum dos 

seus dirigentes é Membro de Poder ou do Ministério Público, ou Dirigente de Órgão ou Entidade da 

Administração Pública do Município de São Francisco, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

 

Declaro também que não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer responsabilidade, seja 

na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
São Francisco, de de 2023. 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES 

MATERIAIS 

 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, que a 

[identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 
 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 

previstos na parceria e o cumprimento das metasestabelecidas. 

OU 

 

 Irei contratar ou irei adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como, ainda, irei contratar ou irei adquirir 

com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 
 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A 

presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 

São Francisco, de de 2023.  

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IX 
 

 

 

(MODELO) PLANO DE TRABALHO 

 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO (A SER APRESENTADO 

APENAS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL COM PROPOSTAS SELECIONADAS) 

 IDENTIFICAÇÃO (máximo 01 

folha) Título da Proposta: Instituição 

Proponente: 

CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Telefone: 

 
 

Responsável pela Instituição Proponente: 

Nome: CPF: 

RG: 

Endereço: CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Responsável pelo Projeto: 

Nome: 

Endereço: CEP: 

Telefone: 
 

E- mail: 

 

 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Explicitar, de maneira sucinta, o comprometimento da Instituição com a defesa de direitos da criança e do 
adolescente e a ligação do projeto com os programas e ações governamentais e/ou propostas de ação previstas 
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no plano anual do CMDCA de São Francisco - MG. 

As considerações deverão conter, ainda, histórico da instituição, diagnóstico e indicadores sobre a temática a ser 

abrangida pelo projeto e, especialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito municipal. 

 

 JUSTIFICATIVA 

Fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou necessidade identificados de 

maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e quantitativo, evitando-se dissertações genéricas 

sobre o tema. 

Falar dos indicadores do município- número da população, número de crianças e adolescentes, dados do 

atendimento realizado pela instituição proponente( nºs, perfil do público atendido, nºs de equipamentos), 

convênios em andamento sobre o tema, histórico de projetos já implementados e seus resultados, equipe 

disponível para execução do projeto. 

 

 OBJETIVOS 

 Objetivo Geral: descrever de forma clara e objetiva, os resultados parciais e o impacto final 

esperado com o desenvolvimento do projeto. (Objeto da proposta – no máximo 500 caracteres). 

 
Apresentamos, a seguir, duas definições para Objetivo Geral:: 

a) É um produto ou serviço que estará disponível quando o projeto estiver concluído 
b) Estabelece, de forma geral e abrangente, as intenções e os efeitos esperados do programa, orientando o seu 
desenvolvimento. 

 

O objetivo deve responder as perguntas: o que fazer? Para quem? E onde? Para que fazer?. 

 

Como o objetivo será traduzido no plano de trabalho como objeto, sugerimos que seja formulado acrescentando a 

quantificação geral e o local onde será realizado a ação, como por exemplo: 

“Promover a qualificação profissional para 50 jovens no município de São Francisco - MG, contribuindo para 

a inclusão no mercado de trabalho e a melhoria da renda e emprego.” 

 

Segundo o objetivo formulado foi respondido: 

O que fazer-promover a qualificação profissional 

Para quem- para 50 jovens 

Onde- no município de São Francisco 
Para que fazer- contribuir para a inclusão no mercado de trabalho e melhoria da renda e emprego. 

 

 Objetivos Específicos 

A partir da justificativa apresentada, definir com clareza o que se pretende alcançar com o projeto de maneira que 
os objetivos específicos possam ser quantificados em metas, produtos e resultados esperados. 

 
 

Vejamos algumas definições de objetivos específicos 

a) “De acordo com a magnitude do projeto, os objetivos podem ser subdivididos em objetivo geral e objetivos 

específicos. Os Objetivos Específicos caracterizam etapas ou fases do projeto, isto é, são um detalhamento do 

objetivo geral” (Goldim,2001); 
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b). Podem ser definidos como produtos intermediários para atingir o objetivo geral. 

 
 METAS/PRODUTOS/RESULTADOS ESPERADOS 

Indicar e quantificar metas, produtos e resultados esperados de modo a permitir a verificação de seu cumprimento, 

além da identificação dos beneficiários (direta e indiretamente) do projeto. As metas devem dar noção da 

abrangência da ação a ser realizada. 
 

 
META PRODUTO RESULTADO 

   

   

   

   

 

 

 METODODOGIA 

Explicar de forma detalhada todas as ações a serem desenvolvidas no projeto. Explicar o tipo de trabalho, o 

instrumental a ser utilizado (questionário, entrevista etc.), o tempo previsto, a equipe de pesquisadores e a 

divisão do trabalho, as formas de tabulação e tratamento dos dados, enfim, tudo aquilo que será utilizado para 

a execução do projeto. 
 

Em caso de capacitação, informar: tema, conteúdo, objetivos pretendidos, público alvo, número de 

participantes, data e hora, duração e local de realização. 

 

CAPACITAÇÃO: PÚBLICO ALVO: 

NÚMERO DE PARTICIPANTES: CARGA HORÁRIA 

– 

 

TEMA CONTEUDO OBJETIVO DURAÇÃO PALESTRANT 

E 

LOCAL DATA 

E 
 

       

       

 
Em caso de contratação de recursos humanos, informar que “A seleção de pessoal da equipe do projeto 

será feita por meio de Chamada Pública, nos seguintes termos:” Informar o perfil de cada profissional, 

jornada de trabalho diária e semanal, nome do cargo e detalhamento das atribuições, período de contratação, 

remuneração mensal, natureza da relação de trabalho (se empregado, autônomo, etc), cronograma e descrição 

das atividades a serem desenvolvidas. 
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RECURSOS HUMANO 

 

 
Cargo Atribuições Nº de Prof Jornada 

d 
e Trabalho 

Período 
d 

e 

Remuneraçã 
o 

Atividades a 
serem 

desenvolvidas 

       

       

 

 

 

7. LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DAS AÇÕES 

Descrever em no máximo 01 (uma) página a situação geográfica local (bairro(s) atendidos) as facilidades e 

dificuldades que o projeto pode encontrar quanto a sua execução e de que forma elas poderão ser sanadas. 

 

 CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL PARA EXECUÇÃO DOOBJETO. 

Detalhar o trabalho humano e a estrutura física para a execução do projeto (atores gerenciais envolvidos e 

espaço adequado/ apresentar a relação dos recursos humanos que atuarão diretamente no desenvolvimento do 

projeto em questão). Qualificação técnica e capacidade operacional para a gestão do instrumento. 

 

 PÚBLICO BENEFICIÁRIO 

Descrever, objetivamente, o público alvo que será alcançado pelo projeto apresentando os beneficiários 

diretos e indiretos. 

 
 

10. DETALHAMENTO DOS CUSTOS 

 

10.1.1 LISTAGEM DE METAS/ETAPAS (Planilha a ser preenchida) 

 

META/ ETAPA Nº 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

META 01   

 Etapa 01   

Etapa 02   

Etapa 03   

META 02 

 

 

 Etapa 01   

Etapa 02   
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10.1.2 BENS E SERVIÇOS POR META/ETAPA (Planilha a ser preenchida) 

 

Nº ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

META 01 

Etapa 01 

1 Ex: Coordenador    

2 Ex: Correios    

3 Ex: Xerox    

 Subtotal    

Etapa 02 

1     

2     

3     

 Subtotal    

 Total Meta O1    

META 02 

Etapa 01 

1     

2     

3     

 Subtotal    

 Total Meta 02    

 Total Projeto    

 
 

11. LISTAGEM DE BENS E SERVIÇOS POR ELEMENTO DE DESPESA 

 

11.1 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA– 

 
Nº Descrição Quantidade Nº meses Valor Unitário Valor Total 

01 Ex: Coordenador     

...      

 TOTAL   

 
11.2 ENCARGOS - 

 

Nº Descrição Quantidade Nº meses Valor Unitário Valor Total 

01      

...      

 TOTAL   

 
11.3 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA- 



 

 

 

 

 
Nº Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Ex: Correios     

02 Ex: Xerox     

...      

 TOTAL   

 

11.4 PASSAGENS - 

 

Nº Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Identificar trechos     

...      

 TOTAL   

 
11.5 DIÁRIAS - 

 

Nº Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01      

...      

 TOTAL   

 
11.6 MATERIAL DE CONSUMO - 

 

Nº Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Papel     

...      

 TOTAL   

 
11.7 MATERIAL PERMANENTE - 

 

 

 

 
 
 

 

12. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

 

DESCRIÇÃO DA DESPESA CONCEDENTE PROPONENTE VALOR TOTAL 

PESSOA FÍSICA    

ENCARGOS    

PESSOA JURÍDICA    

PASSAGENS    

Nº Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01      

...      

 TOTAL   

 



 

DIÁRIAS    

MATERIAL DE CONSUMO    

MATERIAL PERMANENTE    

TOTAL    

 
 

13. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

O cronograma de desembolso é a definição em que será pago o desembolso, tanto do FIA, quanto da 
entidade. É conhecido, também, como cronograma financeiro. Poderá ser pago no mínimo em duas parcelas 

 

Segue abaixo tabela com datas previstas de transferência de recursos: 

  Valor transferido  

1º semestre  

2º semestre  

........  
 
 

 

 
 

 TOTAL   

 

14. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS/FASE 

 
Detalhar a duração, preferencialmente em unidades como meses, fixando as datas estimadas para início e 

término das atividades. 

Desdobrar o objeto do projeto em realizações físicas, de acordo com unidade de medidas preestabelecidas. 

Deverá ser indicado o conjunto de elementos que compõem o objeto. Indicar cada uma das ações em que se 

divide uma meta e o prazo previsto para a implementação de cada meta, etapa ou fase com suas respectivas 

datas. Indicar a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de cada meta, etapa ou fase. Exemplo: 

pessoa atendida / capacitada (pessoa), pessoa capacitada (pessoa), serviço implantado (serviço), obra (m2), 

seminário, reunião, palestras (eventos), publicação (exemplares). 

 

METAS MESES 

 ETAPAS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Meta 1 Etapa.1.1             

Etapa 1.2             

Etapa 1.3             

Meta 2 Etapa 2.1             

Etapa 2.2             

Etapa 2.3             

Etapa 2.4             

Etapa 2.5             

Meta 3 Etapa 3.1             

Etapa 3.2             

Planejamento e Avaliação             

 
15. FUTURO DO PROJETO 

Apresentar objetivamente de que forma o Projeto será executado após o término do Convênio firmado com o 



 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. Se outras entidades 

governamentais ou não-governamentais se interessaram em dar continuidade aos trabalhos e de que forma, 

apresentar as possibilidades ou impossibilidades de continuidade dos trabalhos e quais os fatores que poderão 

facilitar ou dificultar o engajamento de outras entidades ou órgãos. 



 

 

ANEXO X 

 

 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO, POR INTERMÉDIODA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO CMDCA COM A 

ENTIDADE     
 
 

O Município de SÃO FRANCISCO - MG, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, com sede e foro na cidade de São Francisco - MG, com sede na 

Avenida Montes Claros, n.º 265, Centro, CEP:39.300-00, inscrito no CNPJ sob nº 22.679.153/0001-40, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Salete de Moura Baldez CPF nº     e RG 

o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA, inscrito 

no CNPJ 18.003.779/0001-64. 

22.678.874/0001-35, com sede nesta cidade Rua José Botelho, nº 265 A, Centro, representado pela sua presidente 

Ivaneide Ramos de Aquino, CPF n.°   e RG:  , aqui chamada INTERVENIENTE, e a ENTIDADE  , 

inscrita no CNPJ n , com sede na Rua , n.º , bairro – São Francisco – MG, neste ato representada pela seu 

Presidente , CPF nº , resolvem celebrar o presente termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Municipal 2.721, de 06 de setembro de 2011 e 

decreto municipal nº 20 de 2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O presente termo de Colaboração, tem por objeto o repasse da importância de R$ (  ) nos moldes da Lei 
Municipal nº Lei Municipal 2.721, de 06 de setembro de 2011 e decreto nº20 de 2017, recursos provenientes do 
Fundo Municipal para a Infância e Adolescência -FIA, para execução do projeto "  ", visando a , 
conforme estabelecido no plano de trabalho. 

 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente: 
delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas de Estado, conforme art. 40 da Lei n.º 13.019/2014. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

 

a) Repassar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o valor de R$  (-) conforme cronograma de 

desembolso, 
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parte integrante do plano de trabalho. 

 

b) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração, conforme 
art. 48 da Lei n.º 13.019/2014; 

 
c) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, conforme art. 58 da Lei n.º 
13.019/2014; 

 
d) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de monitoramento 
e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil, conforme art. 66, II da Lei n.º 13.019/2014; 

 
e) Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação dos objetivos a 
serem alcançados referentes a este Termo de Colaboração; 

 

f) Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da 
celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas 
organizações eventuais alterações no seu conteúdo, conforme art. 63, §1º da Lei n.º 13.019/2014; 

 

g) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, conforme art. 58, 
§2º da Lei n.º 13.019/2014; 

 

h) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades, conforme art. 35, VI, §3º da Lei n.º 13.019/2014; 

 
i) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos, conforme art. 50 da Lei n.º 
13.019/2014; 

 
j) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, conforme art. 10 da Lei n.º 13.019/2014; 

 
k) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria, conforme art. 12 da Lei n.º 13.019/2014; 

 
l) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na 
execução do objeto da parceria, conforme art. 69, §2º da Lei n.º 13.019/2014; 

 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

a) Executar o objeto desta parceria em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo CMDCA- Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, cópia em anexo, que é parte integrante desta parceria; 



43  

 

 

 

b) Observar diretrizes e normas emanadas dos órgão competentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

 

c) Manter, na fachada do imóvel e em local visível, placa indicativa do Termo de Colaboração com a Prefeitura e 
o CMDCA, conforme art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

 
d) Facilitar, aos órgãos competentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a supervisão e o 
acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do presente Termo de Colaboração e de Plano de Trabalho 
dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a qualquer momento, ter acesso a informações 
necessárias; 

 

e) Obter e manter a autorização de funcionamento; 
 

f) Aplicar os recursos financeiros repassados nos termos do Item I desta cláusula, exclusivamente no 
cumprimento do objeto de que trata a Cláusula Primeira do presente Termo de Colaboração, devendo sua 
movimentação ser processada em estabelecimento bancário oficial, em conta corrente específica, destinada 
unicamente para este fim, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014 

 
g) Manter todas as condições e critérios avaliados quando da habilitação, vigentes e válidos durante todo o 
período da parceria, conforme art. 33, IV da Lei n.º 13.019/2014; 

 
h) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de Fomento, conforme art. 69, da Lei n.º 
13.019/2014; 

 

i) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução, 
conforme art. 42, XX da Lei n.º 13.019/2014; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 

 

3.1- Acompanhar a aplicação dos recursos disponibilizados, avaliando as metas alcançadas e se os objetivos da 

parceria foram cumpridos através de relatório de acompanhamento dos resultados sociais alcançados pelo Projeto 

a cada 03 (três) meses. 

 

3.2- O gestor da parceria será o presidente do CMDCA-Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de 
R$ (_) conforme cronograma de desembolso, parte integrante do plano de trabalho. 

 

4.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de 

Colaboração, recursos no valor de R$ () conforme cronograma de desembolso, parte integrante do plano de 

trabalho, correndo a despesa à conta da dotação orçamentária, conforme discriminação abaixo: 
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DOTAÇÃO: 070208.243.9008.6926.335043000000.0100 – Ficha 4892-5 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
5.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária específica vinculada a este instrumento. 

 

5.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta 

de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública 
federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

 

5.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de 
Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os 
recursos transferidos, conforme art. 51, parágrafo único, da Lei n.º 13.019/2014; 

 
5.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos 
seguintes casos, conforme art. 48 da Lei n.º 13.019/2014: 

 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de Colaboração; 

 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 

apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

 

5.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública, conforme art. 

52 da Lei n.º 13.019/2014. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

 

6.1 – O presente termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

 

6.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos nos termos do art. 45 da Lei n.º 
13.019/2014, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 



 

 

 

 
 

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 

7.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá, da data ---/---/  
Trabalho para a consecução de seu objeto. 

a / /20 , , conforme o Plano de 

 

7.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente 
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais 

exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração, conforme art. 55, caput, da Lei n.º 13.019/2014; 

 
 

7.3 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, 
a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de 
prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 
financeiros retroativos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 – Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme Decreto n.º 3.476/2017 e Portaria/ SMDS nº 
02/2017, fiscalizar as obrigações decorrentes deste Termo de Fomento. 

 
8.2 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: 

 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

 

IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de Colaboração; 

 
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

 
8.3 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, conforme art. 62 da Lei n.º 
13.019/2014, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 

manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
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I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

 
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. 

 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

9.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, nos termos do art. 64 da Lei n.º 

13.019/2014, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a 
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

 

I – extrato da conta bancária específica; 
 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive cópias dos recibos de pagamentos devidamente quitados pelos 
funcionários, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da 
parceria; 

 

III – guias de encargos sociais e impostos devidamente quitados (INSS, IRRF, FGTS e 

SEFIP); IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes; 

V – Outros documentos eventualmente solicitados pela Diretoria Financeira e Administrativa da SMDS; 

 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 

 

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da aplicação dos recursos repassados no final da vigência do 

termo. 

 
9.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

 
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou 
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados; 

 
II - relatório de execução financeira do termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto. 

 
9.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 
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I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
termo de Colaboração. 

 
9.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 
2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 
 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

 
9.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 
previstos na Lei nº 13.019/2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

 

I - aprovação da prestação de contas; 
 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
 

9.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da 
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, conforme art. 70 da Lei n.º 13.019/2014. 

 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por 

igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de 

contas e comprovação de resultados, conforme art. 70, §1º da Lei n.º 13.019/2014. 
 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 

autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 

da legislação vigente, conforme art. 70, §2º da Lei n.º 13.019/2014. 

 
9.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta 
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 
justificadamente por igual período, conforme art. 71 da Lei n.º 13.019/2014. 

 

9.7.1 O transcurso do prazo definido no art. 71 da Lei n.º 13.019/2014 sem que as contas tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
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II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo 
da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração 
pública. 

 

9.8 - As prestações de contas serão avaliadas, nos termo do art. 72 da Lei n.º 13.019/2014: 

 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos 
no plano de trabalho; 

 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que 
não resulte em dano ao erário; 

 

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

 

a) omissão no dever de prestar contas; 
 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

9.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em 
relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação, conforme art. 
72, §1º da Lei n.º 13.019/2014. 

 

9.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja 

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de Colaboração e a área de atuação da organização, cuja 
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude 
e não seja o caso de restituição integral dos recursos, conforme art. 70, §2º da Lei n.º 13.019/2014. 

 
9.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização 
da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas, 
conforme art. 68, parágrafo único da Lei n.º 13.019/2014. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 

10.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a 
solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de 

sua vigência, conforme art. 57 da Lei n.º 13.019/2014. 
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10.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto. 
 

10.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do 
ajuste, deverão ser previamente submetidas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, órgão ao qual 
deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

 
10.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações 
que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos 
remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

11.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 
2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização 
da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois 

anos; 

 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário 

Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

 
11.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 

11.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 
 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

12.1 - O presente termo de Colaboração poderá ser: 

 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 



50  

 

 

 

hipóteses: 

 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 
 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

 

13.1 - A eficácia do presente termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação 

da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 

Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 

(vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

 
I - as comunicações relativas a este termo de Fomento serão remetidas por correspondência eletrônica e postal 
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

 
II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam 
ter implicações neste termo de Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de Colaboração, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de São Francisco - MG, com renúncia expressa a outros, por mais 
privilegiados que forem. 

 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento 
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

ANEXO I- PLANO DE TRABALHO 

 

São Francisco - MG,   de 2023 
 

 

Secretário de Desenvolvimento Social 
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Ivaneide Ramos de Aquino 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 
 

 
Representante: 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

 
 


